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LEIN“6 2Ô3
BiE SEtElMlÓ DE^2025)

DISPÕE SOBRE: INSTITEI, NOÂMBITO DO IVIüNÍGÍEÍÕ DÈ
“PROGRÂMAGÂIEIRASiTÀMPINHÂ SOLIDÁRIÂ’% E DÁOÍBTâBU.SERO\M^^

O

. ... .EAÇO :SÁBER, ;que' a Garn^. dõ.
Município dè Gaieifas aproy^, e eUi GILMAR SOARES VICENTE,, da qualidàde de Prefeito,
Municipàl, sanciónp e pròíriulgd â;seguiriteieiv

Árt 1°. ,FÍca. irístitiiídõj nó âmbito do
Muriicípiò de Caieiras, o “Programa Tampinha Solidãriá^ eoni p objetívo de píPnipyef á èduçação:
ambiental, o protagonismp estüdãntil e a spjidâriédádè soeial, por meio dà arrecadação de
tampinhas plásticas para destinação adequada em çooperativas defecicíagem.

# “Bro^amaParágraío; udii^;
Tanípinhã SplidMa” será, alíqbãdp dps OlyétivÒs dè Desenydlyimèniò> Sustentável (OpS^. da

I ^ ODS 11: eidádes e eomunidades
sustentáveis, promovendP ações locais yoítadas a sustentábilídade #Bànd e àP. engajáméntò
çomüriitário;.

n - QDS 12: íconsumo e produção
responsáveis, por meio do incentivo á cõletãvseietivaj aò rcaprbyeitániçntó deTesíâupSíe a èâucâçãó
ambiental.

Árt, 2^ O “PrÔgramá: Tàmpiiiba
Solidária” terá como públicoralvo:

I. ^ estudantes da rede municipal de
ensmo;

II - coiiiüiíidadè' .escòlàr èríi, ;geral.
incíoindp professores- pais, resppnsás^áeífüncíonâMPSv

Âtó â mêtôdõíp^, dò '^ô^ãmâ
Tatópinha Solidária”sèidcpmpóstàpélàssCguintes.etapas:

í - .sénsibjlizàçãõ e ddücàçãò: ambiental:
pâlesiras, rodás dè conversa e ações educativas sPbre p iinpacto dõ plástíÇoinQ ideiô ãnibied^^ cPm
materiais elaborados pêlos próprios áíünps.

D - CampârÉâ dè: afrècadáÇãp: instâláçãõi
de pontps dè coleta has èscòlâs e prédios públicos parceiros, com registro e pesagem dp; rnateriál;
semanalmente;



Secretairía /teunlGS ^iiríliicôíâ
Av. Pfòf. Carwalh9:jPÍntpí 2Ò7;r I? andar; éeritrp - Càíeilras r SP

;CEt>; Ò7tQÕí2Í0 - tél^^SáiSÔ
ni >. parcerias com çoopèrativ^:

alinhamento; com cooperativas lõcâis, quanto à cpmprá, rétírada e anhazenâmetíto das tampirihas
árrecadadâs.

IV - dcstinaçâo dos recursos: reversão
dos valores obtidos para melhorias na escola (cpmo bibliôteçaj b,rinqüédptècà,’hpi1à èscOÍar,;jb^^
pedagógicos) Oü doação à entidade:SòciàlèSCGlhida pela comunidadeescolar.

¥ - :recohhecimentò: premiaçâo
simbólica às. escolas ou turmas que mais arrecadarem, cOm; entrega 4é certificados, medaíhàs
ecológicas ou menções públicas.

Ailv í^ef :E3iccútivo MuhiCipál
regtilâmentará a presente tei nó-que cOüb^^^ for necessário a sua efetiva,aplíçaçãb;

4:rtr 5*, As despesas decoirentes da
execução desta Lei correrâo por conta das dotações orçamentarias, pròpriàs, süpíemèntadas sè
necessário.

ArL 6", Esta Léi; éntrará em vigor na
data de süà publicação, revogadas asídisposiçÕes era; conííãrio.

ÍS^V^elNfE;
níiciPMi-^PREÍEÊ^Lei aprovadapór ntéiò dò Pròjeiò de.Lei n" TÕ3/20253Si^òrià do Vereador-Josemar Soares Vicente. ‘'Lagoiiüití Jòsi"',

registrado, nesta dáía, na'Seçretaria dò Gabinetedo Prefeitoe.publicãdo no Qúadro.déÊdítàis.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.263, de 22 de
setembro de 2025, foi pubHcada na Incensa Oficial do Município de Caiekas na
data de 28 de outubro de 2025. P^^erido é verdade e dou fé. Caiekas, 28 de
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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